
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Mancel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1290, DE 27 DE JUNHO DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Cria Rubrica Orçamentária na Lei n!l1219-
05, de 22 dE dEzembro de 2005.

Art.1Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar rubrica orçamentá-
ria na Lei nQ 1219-05, de 22 de dezembro de 2005, com a seguinte classificação orçamentária:

CRIA RUBRICA:

0501.20.602.0134.2087-339036220000- Manutenção, conservação de bens imóveis R$
1.500,00

TOTAL-R$ 1.500,00

Art.2!l Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução da seguinte
classificação orçamentária:

050].20.602.0]34.2087-339030240000- Material para manutenção de bens imó'veis (2]49)
R$ 1.500,00

TOTAL-R$ 1.500,00

Arto 3!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 27 de junho de 2006.
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J U STfFICA TIV A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.
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